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___________________________________________________________________
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1. INTRODUÇÃO 
O presente Estudo Técnico Preliminar - ETP tem por objetivo demonstrar a viabilidade técnica da contratação dos serviços de engenharia para a Pavimentação asfáltica em C.B.U.Q e drenagem da Estrada Municipal Benedito Barreto de Andrade (ligação entre o trecho 1 e trecho 2), bem como fornecer informações para subsidiar o respectivo processo de contratação. 

2. DIRETRIZES QUE NORTEARÃO ESTE ETP 

· Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021;
· Constituição Federal de 1988;
· Convênio de Saída nº 957817/2024/MAPA;
· Guia Nacional de Contratações Sustentáveis;
· Lei Federal nº 12.305, de 02 de agosto de 2010;
· Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990;
· Nota Técnica IBRAOP IBR 001/2021;
· Súmula 247 do TCU;
· NBR - 9686/93 – Solução e emulsão asfálticas;
· NBR - 12950/93 – Execução imprimação;
· NBR - 1251/93 – Imprimação ligate;
· NB - 1391/91 – Regularização de subleito;
· NBR - 12307/91 - Regularização de subleito;
· NBR - 12752/92 – Execução de reforço;

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

A presente contratação fundamenta-se na necessidade de investimentos em serviços de engenharia para a execução de obras de pavimentação e drenagem em segmento específico da Estrada Municipal Benedito Barreto.

O objeto contempla a execução de pavimentação asfáltica em uma extensão de 0,815 km, com largura de 7 metros, utilizando concreto betuminoso usinado a quente (CBUQ) em conformidade com os padrões técnicos vigentes. Inclui-se, ainda, a implantação de 40 metros lineares de canaleta de concreto, com espessura de 0,7 metro e geometria trapezoidal (dimensões internas: base maior = 0,6 m; base menor = 0,147 m; altura = 0,2 m), bem como a construção de duas caixas para bocas de lobo simples retangulares, em alvenaria de blocos de concreto, com dimensões internas de 0,6 x 1,0 x 1,2 metros.

A finalidade desta contratação é promover a melhoria das condições de segurança, conforto, fluidez e confiabilidade do tráfego local, assegurando a eficiente circulação da produção agrícola e o adequado deslocamento dos usuários nos trechos contemplados.
    
4. SECRETARIA REQUISITANTE 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural, Agricultura e Meio Ambiente
Responsável: Marina Borges da Silva

5. PREVISÃO DA DEMANDA NO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES (PCA) DE 2026:

	Previsão no PCA
	Ação n. 126

	Nível de prioridade conforme PCA
	(   ) Baixa    ( X ) Média    (  ) Alta



6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

      Os requisitos da contratação abrangem o seguinte:
[bookmark: _GoBack]
O serviço a ser contratado compreende os serviços para a pavimentação asfáltica de Trecho Estrada Municipal Benedito Barreto de Andrade, nos termos do Convênio de Saída nº CONVÊNIO SPOA/SE/MAPA nº 957817/2024 - TRANSFEREGOV.BR nº 008642/2024.

 Os serviços a serem contratados são de natureza de escopo não continuado, descritos na Planilha Orçamentária de Custos com especificações técnicas correntes, cujos padrões de desempenho e qualidade estão objetivamente definidos em normas e explicitados no Projeto Básico aprovado pelo Ministério da Agricultura e Pecuária 

O prazo de execução dos serviços será de 03 (Três) meses contados a partir do décimo primeiro dia após o recebimento da ordem de serviços pela contratada.

O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses contados da assinatura do Instrumento    contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

O prazo de vigência do contrato deverá ser superior ao de execução dos serviços para:

a) Amparar a necessidade de acolher possíveis dilatações do prazo da execução dos serviços, provocadas por fatos alheios à vontade da contratada, sem, contudo, alterar o prazo de vigência do contrato;
b) Propiciar tempo hábil para que sejam efetuados os pagamentos devidos;
c) Englobar os prazos de recebimento provisório e definitivo, de 15 e 30 dias sucessivos à conclusão da obra.
Sustentabilidade
Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:
a) Todos os resíduos resultantes da execução dos serviços devem ser avaliados e separados daqueles passíveis de reciclagem, para adequada destinação, às expensas da Contratada.
b) Os serviços prestados pela Contratada deverão fundamentar-se no uso racional de recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e materiais, bem como reduzir a geração de resíduos, além de evitar o desperdício de água e o consumo excessivo de energia. 
c) Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários da contratação em áreas de “bota-fora”, encostas, corpos d’água, lotes vagos, áreas protegidas por lei, bem como em áreas não licenciadas.
Subcontratação
Fica vedada a subcontratação, total ou parcial, dos serviços objeto desta licitação. A restrição fundamenta-se no art. 122, §2º, da Lei 14.133/2021, que autoriza a Administração a impedir a subcontratação quando houver risco à adequada execução do objeto.
No presente caso, os serviços de pavimentação em CBUQ e drenagem possuem caráter técnico interdependente, exigindo controle único, continuidade operacional e responsabilidade técnica integral por parte da empresa contratada. A fragmentação da execução comprometeria a padronização construtiva, o controle tecnológico das etapas e a rastreabilidade dos materiais, aumentando riscos de falhas, retrabalhos e incompatibilidades.

7. CLASSIFICAÇÃO DA OBRA
Sob a égide da nova lei, a atividade será enquadrada como obra quando seu exercício, por força de lei, for privativo das profissões de engenheiro e arquiteto, e, cumulativamente, importar em inovação do espaço físico da natureza ou substancial alteração das características originais de bem imóvel.

O Instituto Brasileiro de Auditoria de Obras Públicas (IBRAOP), em face dos novos dispositivos da Lei nº 14.133/2021 – Lei de Licitações e Contratos Administrativos apresentou a NOTA TÉCNICA IBR 001/2021, com o entendimento sobre obra comum e obra especial de engenharia, que transcrevemos abaixo:

É possível concluir o entendimento de que obra comum de engenharia é aquela na qual (i) a mão de obra, os equipamentos e os materiais utilizados são padronizáveis e (ii) amplamente disponíveis no mercado, (iii) os métodos construtivos têm responsabilidade técnica assumida por arquiteto, engenheiro ou técnico com registro no conselho profissional (que atenda aos requisitos previsto no edital), bem como (iv) os objetos contratados são de conhecimento geral e possuem muitas características técnicas de fácil descrição e compreensão, inclusive por parte do executor da obra, o operário da construção civil.

As obras comuns de engenharia são, portanto, aquelas obras (i) corriqueiras, (ii) de baixa complexidade técnica, (iii) e de menor risco de engenharia, (iv) quase sempre de pequeno e médio portes, para as quais (v) não exista qualquer dificuldade para se estabelecer as especificações técnicas, os memoriais descritivos dos serviços e os respectivos padrões de qualidade desejados pela Administração. São aquelas cujos materiais, equipamentos e métodos construtivos sejam (vi) usuais e para as quais (vii) exista grande número de fornecedores e de executores (empresas e profissionais) no mercado local ou regional (que é aquele mercado que costuma suprir a demanda no caso de obras de pequeno e médio portes).

As obras especiais de engenharia são aquelas obras de alta complexidade, quase sempre de grande porte e elevado risco, para as quais é preciso estabelecer com maior cuidado as especificações técnicas, os memoriais descritivos dos serviços e os respectivos padrões de qualidade desejados pela Administração. São aquelas cujos materiais, equipamentos e métodos construtivos costumam ser de domínio restrito no mercado ou apresentam elevado nível de inovação tecnológica, para as quais exista um menor número de potenciais fornecedores e executores (empresas e profissionais) no mercado local ou regional.

As obras especiais de engenharia são notadamente as (i) de elevada complexidade, (ii) grande vulto (materialidade do valor estimado), (iii) que podem empregar tecnologias de domínio restrito no mercado, (iv) com poucas empresas aptas a executar o objeto.

Pelo exposto acima, tem-se que o objeto a ser licitado pode ser enquadrado como obra comum de engenharia, visto que:

a) Será executada através de mão de obra, equipamentos e materiais padronizáveis e usuais de mercado;
b) O responsável técnico pela obra será um engenheiro ou arquiteto;
c) Trata-se de obra que possui grande número de fornecedores e de executores (empresas e profissionais) no mercado.
d) É comumente contratada pela Administração, que realiza diversas pavimentações asfálticas no Município.

8. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
8.1 – IDENTIFICAÇÃO DAS SOLUÇÕES

	ID
	Descrição da solução (ou cenário)

	1
	Execução direta, sem contratação,  com utilização de mão de obra própria e fornecimento de materiais por parte do Município

	2
	Contratação de mão de obra especializada e fornecimento de materiais por parte do Município

	3
	Contratação de empresa especializada 



8.2 – ANÁLISE COMPARATIVA DE SOLUÇÕES

Solução 01: Execução direta, sem contratação, com utilização de mão de obra própria e fornecimento de materiais por parte do Município.

Descrição: Esta solução se caracteriza por designar servidores municipais para realizarem a obra de drenagem e pavimentação como também abrir um processo licitatório para aquisição dos materiais que serão utilizados na obra.

Solução 02: Contratação de mão de obra especializada e fornecimento de materiais por parte do Município.

Descrição: Abertura de um processo licitatório para a contratação de empresa para o fornecimento de mão de obra especializada e abertura de um outro processo licitatório para a aquisição dos materiais que serão utilizados na obra.

Solução 03: Contratação de empresa especializada

Descrição: Contratação de empresa especializada em serviços de drenagem e pavimentação, através da realização de um processo licitatório, a qual deverá comprovar capacitação técnica para prestar os serviços solicitados com fornecimento integral de materiais e mão de obra. 

8.3.  REGISTRO DE SOLUÇÕES CONSIDERADAS INVIÁVEIS

O Município não dispõe de mão de obra qualificada em quantidade suficiente para atendimento da demanda, além de não dispor de ferramentas e equipamentos para realizar os serviços. Por outro lado, os quantitativos de materiais de construção contratados são calculados visando a adoção de ações de manutenção corretiva e preventiva, a reparação, adaptação, modernização e melhoramento de instalações, estruturas e ambientes, mantendo-os em permanente condição de atender adequadamente as demandas institucionais e da sociedade usuária. Desta forma, o município de Bueno Brandão, ao optar por essa solução, estaria optando por elaborar um processo licitatório de material de construção ou utilizar dos quantitativos presentes no processo vigente, estando ciente de uma possível falta de quantitativo no final do exercício. 

Lado outro, realizar a contratação de mão de obra especializada além de dispendioso aos cofres públicos devido aos vários encargos que envolvem esse tipo de contratação há também a possibilidade de o certame licitatório restar deserto tendo em vista que se trata de contratação de mão de obra por um curto período (02 meses), não sendo atrativo para empresas do ramo, portanto a solução 2 também é inviável. 

9. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 


INSTALAÇÕES INICIAIS DE OBRA
PLACA DE OBRA

Deverá ser fornecida e afixada em local visível, uma placa de obra em chapa galvanizada (3,60 x 1,80 m), em chapa galvanizada 0,26 afixadas com rebites 540 e parafusos 3/8, em estrutura metálica viga u 2” enrijecida com metalon 20 x 20, suporte em mourão roliço de eucalipto tratado. Frente com texto: plotter de recorte película branca e parte inferior. Aplicação das marcas em cor conforme manual de identidade visual do Governo Federal.

DRENAGEM PLUVIAL
CAIXAS

Serão executadas caixas para captação das águas pluviais, vinda das canaletas, essas caixas serão em alvenaria com blocos de concreto de dimensões de 0,60x1,00x1,20m. Em cada ponto, determinado em projeto para execução das caixas, terá uma caixa de cada lado da pista de rolamento coletando as águas proveniente das chuvas, essas caixas serão interligas por manilhas de concreto de diâmetro de 400mm conforme detalhe do projeto de drenagem.
 
GUIA E SARJETAS CONJUGADAS
São dispositivos do sistema de drenagem superficial destinada a captação e condução das águas originárias da superfície da plataforma estradal, taludes de corte e aterro e dos terrenos adjacentes ao corpo estradal. Serão moldadas “in loco”, guia e sarjetas de concreto usinado Fck=15MPa, moldada in loco com suas medidas internas de 20 cm de base x 20 cm de altura x 60 cm de largura e inclinação de 25%, conforme representação gráfica (vide folha 05/05).
Deverá conter sarjetas em todas as áreas indicadas em projeto, em ambos os lados, com metragem total definida na planilha de custos.

OBRAS VIÁRIAS
REGULARIZAÇÃO DO SUBLEITO E EXECUÇÃO DA BASE

A regularização é um serviço que visa conformar o leito transversal e longitudinal da via pública, compreendendo cortes e ou aterros, cuja espessura da camada deverá ser 15 cm. De maneira geral, consiste num conjunto de operações, tais como aeração, compactação, conformação etc., de forma que a camada atenda as condições de greide e seção transversal exigidas em projeto.

Toda a vegetação e material orgânico porventura existente no leito da estrada deverão ser removidos.

Após a execução de cortes e adição de material necessário para atingir o greide de projeto, deverá ser feita uma escarificação na profundidade de 0,075m, seguida acréscimo de uma camada de 0,075m de brita, serviços que compõe 50% do solo e 50% de brita. O material será descarregado por caminhões basculantes na pista, e espalhado com motoniveladora após esparramar a brita será feita a mistura dela como solo do local e depois umedecimento, compactação a no mínimo de 100 % do próctor e por fim o acabamento da base. A espessura final compactada da sub-base será de 15 cm.

O Material retido na peneira nº 10 terá que ser constituído pôr partículas duras e duráveis, sem fragmentos friáveis, lamelares, devendo ainda, ser isento de material vegetal ou qualquer outra substância prejudicial. Os materiais destinados à base serão submetidos aos ensaios de caracterização a saber: Limite de liquidez (DNER-ME 44-64); Limite de plasticidade (DNER-ME
– 82-63); Granulometria (DNER – 80-64); Índice Suporte Califórnia.
 

Pouco antes do início da compactação da camada será procedida determinação do teor de umidade. Os intervalos para estas determinações não serão nunca superiores a 100m; visando estabelecer parâmetros para o desenvolvimento do controle tecnológico serão executados os seguintes ensaios: Ensaios de caracterização, limite de plasticidade (DNER-ME 80-64). Deverão ter espaçamento e frequência definida pela Fiscalização; um ensaio de compactação, de acordo com o método DNER-ME 47-64, visando a determinação da massa específica aparente, seca, máxima.

As amostras deverão ser coletadas, no máximo, a cada 100m uma da outra. Estas amostras deverão ser coletadas em pontos obedecendo a ordem BD, EIXO, BE a cerca 0,60m de bordo; será feita uma determinação do índice de Suporte Califórnia com a energia de compactação do método DNER-ME 47-64 com espaçamento e frequência definidos pela fiscalização; com espaçamento máximo de 100m será feita uma determinação da massa específica aparente “In Situ”.

São indicados os seguintes tipos de equipamento para execução de regularização:
a)	Motoniveladora pesada com escarificador;
b)	Carro tanque distribuidor de água;
c)	Rolos compactadores estáticos, vibratórios e pneumáticos;
d)	Grade de discos;
e)	Pulvi-misturador;
f)	Equipamentos para escavação, carga e transporte de material.


Os equipamentos de compactação e mistura serão escolhidos de acordo com o tipo de material empregado. A parte do subleito que não estiver de acordo com o projeto e as condições aqui fixadas, deverá ser retrabalhada ou removida de modo a satisfazê-las, sem qualquer indenização adicional ao Empreiteiro.

O transporte do material bica corrida / pedra brita será transportado por caminhão com caçamba tipo basculante.

CORREÇÃO DE FALHAS NO PAVIMENTO
Os locais que porventura apresentarem afundamentos da pista (base) deverão ser removidos, devendo ser previamente comunicado à fiscalização a patologia para tomada das decisões de forma a não prejudicar o andamento dos serviços. 
 

IMPRIMAÇÃO
Tal serviço consiste na aplicação de material betuminoso sobre a superfície da sub-base, para promover uma maior coesão da superfície da sub-base, uma maior aderência entre a base e o revestimento, e também para impermeabilizar a base. O material utilizado será o asfalto diluído tipo CM-30, aplicado na taxa de 0,80 a 1,20 litros/m². O equipamento utilizado é o caminhão espargidor, salvo em locais de difícil acesso ou em pontos falhos que deverá ser utilizado o espargidor manual. A área imprimada deverá ser varrida para a eliminação do pó e de todo material solto e estar seca ou ligeiramente umedecida. É vedado proceder a imprimação da superfície molhada ou quando a temperatura do ar seja inferior a 10ºC. O tráfego nas regiões imprimadas só deve ser permitido após decorridas, no mínimo, 24 horas de aplicação do material asfáltico.

PINTURA DE LIGAÇÃO
Tal serviço consiste na aplicação e material betuminoso sobre a superfície da base, para promover aderência entre um revestimento betuminoso e a camada subjacente. O material utilizado será emulsão asfáltica tipo RR-2C, diluído em água na proporção 1:1, e aplicado na taxa de 0,50 a 0,80 litros/m² de tal forma que a película de asfalto residual fique em torno de 0,3mm. O equipamento utilizado é o caminhão espargidor, salvo em locais de difícil acesso ou em pontos falhos que deverá ser utilizado o espargidor manual. A superfície a ser pintada deverá ser varrida, a fim de ser eliminado o pó e todo e qualquer material solto.

CONCRETO BETUMINO USINADO A QUENTE (CBUQ)
Concreto Betuminoso Usinado à Quente (CBUQ) é o revestimento flexível resultante da mistura em usina, de agregado mineral graduado e material betuminoso espalhado e comprimido. Será executado os serviços de pavimentação asfáltica com CBUQ, com espessura de 4,0 cm no trecho de 815m, separado em um trajeto, composto das seguintes etapas: usinagem, transporte, espalhamento, compactação e ensaios necessários do material, tanto em usinagem quanto no recebimento e execução da obra, para manter padrões de qualidades exigidos por normas.

Os equipamentos a serem utilizados para execução dos serviços são: vibro acabadora, que proporcione o espalhamento homogêneo e de maneira que se obtenha a espessura indicada, e o rolo de pneus, que proporcione a compactação desejada e que proporcione uma superfície lisa
 
e desempenada. Deverá ser observado o completo resfriamento do revestimento para abertura ao tráfego. Em cada caminhão, antes da descarga, será feita, pelo menos, uma leitura da temperatura. A mistura betuminosa será executada em usina volumétrica contínua.

A mistura será executada quando os agregados estiverem devidamente secos e na temperatura adequada. Pronta a mistura ela será descarregada em caminhões/basculantes que a transportarão para a pista e a descarregarão em acabadora. Uma vez espalhada a mistura será dado início à compactação da mesma, dentro da temperatura e espessura especificada no projeto.


TRANSPORTE DA MISTURA
Os caminhões tipo basculante para o transporte do CBUQ, devem ter caçambas metálicas robustas, limpas e lisas, ligeiramente lubrificadas com água e sabão, óleo cru fino, óleo parafínico ou solução de cal hidratada (3:1), de modo a evitar a aderência da mistura à chapa. Não é permitida a utilização de produtos susceptíveis à dissolução do ligante asfáltico, como óleo diesel, gasolina etc. As caçambas devem ser providas de lona para proteção da mistura contra possíveis chuvas e contra poeira.


SINALIZAÇÃO VIÁRIA
SINALIZAÇÃO HORIZONTAL
A aplicação de tinta à base de resina vinílica ou acrílica com microesferas de vidro é a operação que visa à execução de marcas, símbolos e legendas na superfície das pistas de uma rodovia mediante a utilização de equipamentos, ferramentas e gabaritos adequados.


A tinta é uma mistura de ligantes, partículas granulares com elementos inertes, pigmentos e seus agentes dispersores, micro esferas de vidro e outros componentes que propiciem ao material qualidades que atendam à finalidade a que se destina. As tintas devem atender aos requisitos da NBR 11862(1).

O recipiente da tinta deve apresentar-se em bom estado de conservação, consideram-se como defeitos as seguintes ocorrências: fechamento imperfeito, vazamento, falta de tinta, amassamento, rasgões e cortes, falta ou insegurança de alça, má conservação, marcação deficiente.
 

Antes da aplicação da tinta, a superfície do pavimento deve estar limpa, seca, livre de contaminantes prejudiciais à pintura. Devem ser retirados quaisquer corpos estranhos aderentes ou partículas de pavimento em estado de desagregação

Deve ser efetuada pré-marcação antes da implantação a fim de garantir o alinhamento e configuração geométrica da sinalização horizontal.

Após aplicação, deve apresentar plasticidade e elevada aderência às esferas de vidro retro refletivas, ao pavimento ou sinalização anterior, devendo resultar em uma película fosca, de aspecto uniforme, não podendo ser constatada a ocorrência de rachaduras, manchas ou outras irregularidades durante o período de sua vida útil.

Deve ser executada de acordo com que está definido em projeto para cada local.
Observação: O trecho a ser pavimentado, se localiza em uma estrada vicinal do município, sendo uma área de pouco tráfego, por isso, não terá sinalização vertical, apenas horizontal.

CONSIDERAÇÕES FINAIS
A obra deverá ser entregue limpa e em total acordo com as especificações acima expostas. Para tanto, qualquer exigência ou esclarecimento deverá ser comunicado com antecedência a
fiscalização.


10. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

Os quantitativos de serviços a serem contratados estão descritos na Planilha Orçamentária de Custos, na versão sem desoneração, considerando menor preço à Administração, os custos de referência foram obtidos das planilhas SINAPI 09/2025 e SICRO 07/2025.

11. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

[bookmark: _Hlk215129690]O custo total estimado da contratação é de R$ 747.824,35 (setecentos e quarenta e sete mil, oitocentos e vinte e quatro reais e trinta e cinco centavos), conforme custos unitários apostos na Planilha Orçamentária de Custos.

12. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

Analisando a Súmula 247, do TCU – Tribunal de Contas da União, encontramos a seguinte redação: 

“É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade.”

Sendo assim, o parcelamento da solução não é recomendável, devendo optar-se pela via alternativa, por ser o ideal no caso em tela, do ponto de vista da eficiência técnica, haja vista que desta forma o gerenciamento da obra permanecerá sempre a cargo de um único contratado, resultando num maior nível de controle da execução dos serviços por parte da administração, concentrando a responsabilidade da obra e a garantia dos resultados numa única pessoa jurídica.

Ressalte-se que em obras com serviços inter-relacionados, o atraso em uma etapa construtiva implica em atraso nas demais etapas, ocasionando aumento de custo e comprometimento dos marcos intermediários e da entrega da obra.

Assim, para execução de obras de pavimentação asfáltica em CBUQ e drenagem, não há viabilidade técnica na divisão dos serviços, que em sua grande maioria são interdependentes, devendo ser executados por uma mesma empresa para garantir a responsabilidade técnica dos serviços. Também não há viabilidade econômica, pois, a tendência é que o custo seja reduzido para obras maiores em função da diluição dos custos administrativos e lucro. A divisão gera perda de escala, não amplia a competitividade e não melhora o aproveitamento do mercado, pois os serviços são executados por empresas de mesmo ramo de atividade. 

Então, pelas razões expostas, recomendamos que a contratação não seja parcelada, por não ser vantajoso para a administração ou por representar possível prejuízo ao conjunto do objeto a ser contratado. 

13. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Não há previsão de contratações/aquisições correlatas e interdependentes.

14. RESULTADOS PRETENDIDOS 

Os resultados almejados com a presente contratação, sob a ótica da economicidade, incluem a redução dos custos associados às operações de manutenção da estrada vicinal, especialmente no que tange à diminuição da necessidade de utilização recorrente de máquinas pesadas e de mão de obra para reparos frequentes. Adicionalmente, destaca-se a mitigação de perdas de materiais, como brita utilizada nas intervenções, que comumente são carreada pelas águas pluviais, ocasionando desperdícios. Dessa forma, a execução do objeto ora proposto contribuirá para a otimização dos recursos públicos, promovendo maior eficiência na aplicação orçamentária e garantindo a longevidade das intervenções realizadas.

15. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

Para a presente contratação será necessária a seguinte providencia: 

1. Realização de limpeza da camada vegetal: 
A execução prévia dos serviços de limpeza e remoção da camada vegetal é fundamental para garantir a correta preparação do subleito, etapa indispensável para a qualidade e durabilidade da pavimentação.

Esse procedimento elimina materiais orgânicos e resíduos que podem comprometer a estabilidade e a resistência do solo, reduzindo o risco de recalques, trincas e outros problemas estruturais ao longo do tempo. Além disso, ao assegurar que o subleito esteja devidamente nivelado e compactado, viabiliza-se a implantação da pavimentação dentro dos padrões técnicos exigidos, atendendo às especificações normativas e promovendo maior eficiência na execução dos serviços.

Portanto, a limpeza e remoção da camada vegetal contribuem para o melhor desempenho do pavimento, facilitam o escoamento das águas pluviais e diminuem a necessidade de futuras intervenções de manutenção, otimizando os recursos públicos e garantindo a longevidade da obra.

Ressalta-se que os serviços de limpeza e remoção da camada vegetal ficarão sob responsabilidade da administração municipal, considerando a expertise e a estrutura já existente para a execução de atividades dessa natureza. Essa medida visa otimizar os recursos disponíveis, assegurar o cumprimento dos padrões técnicos e garantir maior controle sobre a preparação adequada do subleito, etapa essencial para o sucesso das intervenções propostas.

As demais funções, são atividades que fazem parte das atribuições ordinárias para os cargos de Engenheiro Civil Municipal.

16. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

Dentre os critérios de sustentabilidade na contratação, há alguns que podem ser incluídos, ou seja, a preferência por materiais e tecnologias de origem local; maior eficiência na utilização de recursos naturais como água; geração de empregos, preferencialmente, mão de obra local; menor custo de manutenção do bem e da obra; uso de inovações que reduzam a pressão sobre os recursos naturais e; origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados, todos de origem legalizada.
Os impactos ambientais podem ser negativos ou positivos. Como toda obra civil altera o ambiente, esta não é exceção, então, alguns possíveis impactos podem ocorrer na área, ou seja, a movimentação de terra e a impermeabilização do solo é um impacto ambiental negativo, visto pode alterar a estrutura, qualidade e a microbiota do solo no entorno próximo da intervenção. Outro possível impacto negativo que pode ocorrer com a impermeabilização do solo é o aumento da velocidade de escoamento superficial da água de chuva, o que pode ser minimizado com a implantação de mecanismos redutores de velocidade no sistema de drenagem superficial da água na obra de pavimentação.

A geração de resíduos é outro impacto ambiental negativo que pode ocorrer. Para redução deste impacto, é essencial melhorar o gerenciamento do uso dos insumos, calcular quantidades necessárias com base em cálculos técnicos e históricos anteriores, além de adotar materiais reutilizáveis para evitar sobras e nova geração de resíduos. Nesse sentido, é de fundamental importância implementar um sistema de gestão de resíduos que possam ser gerados, pensando na premissa de se realizar a triagem, a caracterização, o acondicionamento, o transporte e a destinação correta deles em local habilitado conforme sua classificação, acompanhado de comprovação documental.

Pensando em impactos positivos é considerável que a pavimentação asfáltica e o seu respectivo sistema de drenagem de águas de chuva podem melhorar a erosão superficial quando comparado com a estrada de terra já existente, e a qual exige maior frequência de manutenção, principalmente na época das chuvas. Nesse sentido a drenagem superficial sistematizada dentro das Normas Técnicas de Engenharia Civil e com mecanismos redutores de velocidade podem promover impactos positivos no sentido de requerer menor manutenção e menor erosão laminar superficial do solo. Outro impacto positivo é a maior segurança de dirigibilidade para os motoristas que trafegam com frequência por essa via.

17. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

De acordo com as informações apresentadas e com base nos documentos juntados ao presente processo, entendemos que a contratação é VIÁVEL e opinamos pelo prosseguimento da mesma.

Desse modo, resta atendido o § 1º do Art. 18 da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021.

Bueno Brandão, 26 de novembro de 2025.

_______________________________________________
Lucas Tenório da Silva
Matrícula: 3530
Responsável pela elaboração dos itens 1,2, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13 e 15 do ETP


__________________________________________________
Marina Borges da Silva
Matrícula 3610
Responsável pela elaboração dos itens 3 e 14 do ETP


_____________________________________________________
Charles dos Santos Ribeiro
Matrícula 3236
Responsável pela elaboração do item 16 do ETP


APROVO ESTE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR E DETERMINO O INÍCIO DA IMEDIATA ELABORAÇÃO DO RESPECTIVO TERMO DE REFERÊNCIA
Bueno Brandão, 26 de novembro de 2025.

Marina Borges da Silva
Secretária de Desenvolvimento Rural, Agricultura e Meio Ambiente
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